
NOTA DE ESCLARECIMENTO DO VEREADOR MALAQUIAS MOTTIN, QUE FOI 

AGREDIDO 

 

O Vereador Malaquias Mottin e sua esposa, cadeirante, vêm a público 

esclarecer os fatos ocorridos na noite desta quinta-feira, dia 5, na cidade de Santarém, 

enquanto transitavam em veículo particular pela Avenida Tapajós. 

Ao se aproximarem da esquina com a Avenida Cuiabá, depararam-se com a 

interdição da via pública realizada por um grupo de manifestantes autodeclarados 

indígenas, em protesto contra ações do Governo Federal. 

Naquele momento, o vereador idoso e com posicionamentos públicos 

divergentes de pautas defendidas por parte do movimento foi reconhecido por vários 

manifestantes, alguns portando pedaços de madeira semelhantes a porretes, 

conforme demonstrado em vídeos amplamente divulgados, nos quais é possível 

observar que boa parte do grupo estava armada com tais objetos. 

Em seguida, o veículo foi cercado, e o parlamentar foi violentamente atacado 

com pedaços de madeira, sofrendo lesões físicas, inclusive na região da cabeça. 

Sua esposa, que se encontrava no banco do passageiro, em condição de extrema 

vulnerabilidade em razão de sua deficiência física, conseguiu se esquivar, 

permanecendo em estado de profundo desespero e sofrendo grave abalo 

psicológico ao presenciar seu esposo sob risco iminente de morte. 

Ao tentar deixar o local por meio de manobra de retorno, o condutor foi 

impedido, com manifestantes posicionando-se à frente do veículo. 

Diante das agressões já sofridas e do temor real pela própria vida, exercendo 

o direito de autoproteção, o motorista forçou a saída e conseguiu deixar o local. Ainda 

assim, o automóvel sofreu diversos danos materiais, evidenciando o grave risco ao 

qual o casal foi submetido, especialmente considerando a possibilidade de a esposa 

também ser atingida por golpes na cabeça. 

A família encontra-se profundamente abalada, sobretudo pelo fato de se tratar 

de um casal idoso, submetido a uma situação extrema de violência e risco à vida. 

Ressalta-se que o direito à manifestação é assegurado pela Constituição 

Federal, devendo, contudo, ser exercido de forma pacífica, sem violência, sem 

ameaças e com respeito ao direito de ir e vir, à integridade física e à dignidade das 

pessoas. 

Divergências políticas ou ideológicas não legitimam agressões, tentativas de 

lesão corporal, danos ao patrimônio ou qualquer conduta que coloque terceiros em 

perigo especialmente pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Diante dos fatos, a família requer providências imediatas das autoridades 

competentes, incluindo: 

• Apuração rigorosa do caso pela Polícia Civil, com investigação 

dos crimes eventualmente praticados, tais como ameaça, lesão corporal, dano 

ao patrimônio, entre outros previstos na legislação penal; 

• Adoção de medidas eficazes para garantir a ordem pública e 

impedir a repetição de atos violentos semelhantes. 

Por fim, reafirma-se a confiança nas instituições democráticas e no Estado 

de Direito, no qual todos, sem exceção, estão submetidos às leis brasileiras. 

 


